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PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE N° 04/2024. 


O MUNICÍPIO DE ERNESTINA/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Júlio dos Santos, nº 2021, CNPJ sob nº 92.406.180/0001-24, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. RENATO BECKER, brasileiro, casado, portador do CPF sob. no 393.376.850-00, RG n° 7018350536, residente e domiciliado na rua José Bettin, no 041, no Município de Ernestina - RS, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa  DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 88.659.974/0001-22,  com sede na Rua Av. Maurício Cardoso, n° 806, bairro Aparecida, na cidade de Frederico Westphalen-RS neste ato representado por seu Diretor, Sr. JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO, residente e domiciliado na cidade de Frederico Westphalen/RS, inscrito no CPF sob n° 296.009.289-91, doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e amparo legal na Lei 14.133/2021, Processo Licitatório Pregão Eletrônico n° 02/2023, declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado o objeto nas cláusulas e condições conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a inclusão no contrato do Sistema Controle de Vales, acrescentando o valor mensal em R$ 304,95 (trezentos e quatro reais e noventa e cinco centavos), com vigência inicial em 01 de abril de 2024 a 30 de janeiro de 2029. Abaixo seguem os dados do item:

	Item
	Descrição do Sistema
	Valor Mensal da Locação
(em R$)

	2.5
	Sistema Controle de Vales
	304,95



CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original n° 04/2024, que não colidem com este termo aditivo.

E, por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Ernestina/RS, 01 de abril de 2024.










__________________________	                _______________________________
RENATO BECKER		         			DIGIFRED SISTEMAS DE
Prefeito Municipal					INFORMAÇÃO LTDA
Contratante						     Contratada
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